
 

 

PORTARIA Nº 04, DE 19 DE MAIO DE 2023 

 
 

DESIGNA FISCAL PARA ACOMPANHAMENTO DA 

EXECUÇÃO                DOS CONTRATOS PARA AQUISIÇÃO 

DE ALIMENTOS DA MERENDA ESCOLAR. 

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei Orgânica do 

Município de Matina e a Carta Magna. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica designada a servidora Jamilly Franciély Reis Antunes, ocupante do cargo de 

Gerente do SEMAE, para desempenhar a função de fiscal dos contratos que tenham por 

objeto a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para composição dos kits da alimentação escolar; aquisição de gêneros 

alimentícios para alimentação escolar, visando à manutenção do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE), ou objetos correlatos, referentes à aquisição de alimentos para 

a merenda escolar. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer de Matina, Estado da 

Bahia, em 19 de maio de 2023. 

 

 

 
 

LUZIA DE MARILAC PEREIRA DE CASTRO 

SECRETARIA MUN.  DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 
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